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COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

 

 

Por ocasião da discussão com os nobres Pares, nesta Comissão, do projeto de lei em 

epígrafe, deliberei acolher sugestão do Deputado José Eduardo Cardozo. 

Nestes termos, meu parecer é pela constitucionalidade, injuridicidade, ilegalidade, 

regimentalidade e sofrível técnica legislativa dos Projetos de Lei nº 2123/99, e de seu 

apenso, Projeto de Lei nº 2713/00, ALÉM DE SE REGISTRAR EVIDENTE OFENSA À 

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL, QUE PASSOU A VIGORAR APÓS A 

INICIATIVA. 

 

 

Sala da Comissão, em 03   de março de 2003 

 

 

 

Deputado INALDO LEITÃO 

Relator 

 


